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R E S O L U Ç ê O NQ 04/81 

do Castelo 

DISPÕE SCBRE SUBSÍDIOS, AJUDA DE CUSTO E DIÁRIA 
DOS VEREADLRES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DO CASTELO E SCERE A REPRESENTAÇÃO DO PAESIDEN= 
TE DA C~A E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.-

A . H 

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CONGEIÇAO DO CASTELO, no Estado do -
Espírito Santo, faz saber que o LEGISLATIVO aprovou e eu Pranulgo a seguinte R.!l!, 
solução: 

ART9 1º - O subs!dio mensal dos Vereadores, para viga~ na Sessão legisl!, 
tiva a iniciar-se em lº de Janeiro de 1981, é fixado na seguinte conformidade:-

. a) - A parte Fixa será de Cr$ 4.397,00 ( Quatro mil e trezentos e noven
ta ·e sete cruzeiros );-

b) - A parte Variável corresponderá a (02) duas Diárias por mês, no va
iar de Cr$ 3.DDO,OO ( três mil cruzeiros ) cada uma, perfazendo um 
montante mensal de Cr$ 6.000,00 ( Seis mil cruzeiros ) e será divi 

N , -dida por sessao ordinária ou solene a que efetivamente comparecer o 
vereador, tomando parte nas votações, salvo quando não houver maté
ria a ser votada ou no recesso legislativo; 

c) - Por sessão extraordinária, até o máximo de (04) quatro por mês,o ve 
reador receberá uma Diária de Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros),n; 
forma ·da Letra b deste Artigo.--

PARAGRAFO ~NICO - 8n nenhuma hipótese poderá ser remunerada mais de uma 
sessão por dia, qualquer que seja a sua natureza. 

AAT9 29 - Para fazer face às despesas com transportes, locomoção e ou
tras imprescindíveis para o comparecimento à sessão legislativa Ordinária ou Ex 

, N -traordinaria, de acordo cem o § lg do Art9 33 da Constituiçao Federal, os Versa 
N A -dores farao jus a uma AJUDA DE CUSTO anuai na importancia de Gr$ 108.0DO,OO -

( Cento e oito mil cruzeiros ).-

PARÁGRAFO ÕNICO - Para receber a ajuda de custo de que trata este Artigo 
o vereador deverá ter comparecido a dois terços da Ses 

N #' # -sao legislativa Ordinaria e Extraordinaria, conforme -
§ 2n do Artº 33 da Constituição Fsderal.-

ART9 39 - Ao Presidente da Câmara de Vereadores será paga mensalmente, -
· desde de que efetivamente em exercício, Verba de REPRESENTAÇÃO 

no valor de 2/3 ( dois terços ) de seus subsídios, a qual não 
estará sujeita à prestação de Contas.-
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ART9 42 - Os valores fixados no ART2 12 serão revistos, na mesma proporção, sem 
pre qus forem atualizados, na mesma legislatura, os subsídios dos De: 
putados Estaduais.-

ART2 59 - Na aplicação da presente RESOLUÇÃO, em nenhuma hipótese poderão ser 
excedidos os limites estabelecidos pela Lei Complementar Nª 25, de 02 
de Julho de 1975, com as modificações que lhe introduziu a Lei Compl!!, 
mentar N2 38, de 13 de Novembro de 1979.-

ARTQ 69 - As despesas decorrentes da Presente Resolução correrão par conta das 
verbas próprias do Orçamsnto.-

ART2 ?9 -. A despesatj(fe trata o ART2 22 desta Resolução, será revista anualmente 
para fazer face à d~svalorização da moeda· do Pa!s.-

.' . ' .. ' ' . 
AAT9 S!:l - A presente Resolução sntrarâ em vigor a partir da data da sua publics_ 
· ç~o, retroagindo seus efeitos a lº de Janeiro de 1981, ~vogadas as 

disposições em. contrário.-. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELOTE.SANTO. 

CONÇEIÇÃO DO CASTELO, ES, EM 14 DE MAIO DE 1981.-
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